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P O D E R  E X E C U T I V OPARTE I

LEIS

LEI n. 7.052, DE 16 DE MAIO DE 2023.

Institui o Programa Escola Melhor, no âmbito do Município de Campo 
Grande-MS.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, ADRIANE BARBOSA 
NOGUEIRA LOPES, Prefeita Municipal de Campo Grande, Capital do Estado de Mato 
Grosso do Sul, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa Escola Melhor, no âmbito do Município de Campo 
Grande-MS, visando o incentivo à realização de parcerias de pessoas físicas e jurídicas 
com escolas públicas municipais.

Art. 2º A participação de pessoas físicas e jurídicas no Programa Escola Melhor 
tem por objetivo alcançar contribuições para a melhoria da qualidade do ensino da Rede 
Pública Municipal e dar-se-á mediante as seguintes ações:

I - doação de recursos materiais às escolas municipais, tais como equipamentos 
e livros;

II - patrocínio à manutenção, à conservação, à reforma e à ampliação das escolas 
municipais;

III - disponibilização de banda larga, equipamentos de rede wi-fi e de informática, 
tais como: computadores, notebooks, tablets, roteadores, antenas de wi-fi, entre outros;

IV - outras ações indicadas pela direção da escola, levando em consideração o Conselho 

Escolar.

Parágrafo único. As obras de reforma, ampliação e melhoria de que trata 
o inciso II deste artigo deverão ser realizadas em consonância com as necessidades 
elencadas pelo Poder Executivo Municipal.

Art. 3º As pessoas físicas e jurídicas que aderirem ao Programa poderão divulgar, 
para fins promocionais e publicitários, as ações praticadas em benefício da escola.

Art. 4º A participação de pessoas físicas e jurídicas no Programa Municipal Escola 
Melhor não implicará ônus de qualquer natureza ao Poder Público Municipal ou quaisquer 
outros direitos, ressalvado o disposto no art. 3º desta Lei.

Art. 5º Será conferido certificado, emitido pelo Executivo Municipal, às pessoas 
físicas e jurídicas que participarem do Programa Municipal Escola Melhor, destacando os 
relevantes serviços prestados à educação no Município de Campo Grande - MS.

Art. 6º O Executivo Municipal poderá estimular a adesão de pessoas físicas e 
jurídicas ao Programa Municipal Escola Melhor.

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE MAIO DE 2023.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

LEI n. 7.053, DE 16 DE MAIO DE 2023.

Institui o Programa de Treinamento Esportivo Adaptado e Inclusivo na 

Rede Municipal de Ensino (REME) do Município de Campo Grande-MS.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, ADRIANE BARBOSA 

NOGUEIRA LOPES, Prefeita Municipal de Campo Grande, Capital do Estado de Mato 
Grosso do Sul, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Treinamento Esportivo Adaptado e Inclusivo 
destinado aos estudantes com deficiência regularmente matriculados na Rede Municipal 
de Ensino (REME) do Município de Campo Grande-MS. 

Art. 2º O Programa de Treinamento Esportivo Adaptado e Inclusivo tem o intuito 
de promover a iniciação e prática esportiva dos alunos com deficiência integrantes da 
Rede Municipal de Ensino (REME) do Município de Campo Grande-MS.

Art. 3º São objetivos do Programa de Treinamento Esportivo Adaptado e Inclusivo: 

I - oferecer o aprendizado e a prática de modalidades esportivas paralímpicas aos 
alunos do 1º ao 9º ano do Ensino Fundamental e da Educação de Jovens e Adultos (EJA) 
da Rede Municipal de Ensino (REME) do Município de Campo Grande-MS;

II - apoiar a participação de equipes e atletas com deficiência em competições 
municipais, estaduais, nacionais e internacionais; 

III - proporcionar o desenvolvimento físico, mental e social dos alunos com 
deficiência, por meio da prática esportiva adaptada;

IV - promover e consolidar a prática do treinamento esportivo adaptado como 
direito social guiado pelos princípios da democratização e inclusão social, valorizando a 
acessibilidade, intersetorialidade e multidisciplinaridade das ações esportivas.

Art. 4º O Programa de Treinamento Esportivo Adaptado e Inclusivo será de adesão 
voluntária pelas escolas públicas municipais, devendo ser realizado no contraturno das 
aulas regulares sob a organização da Rede Municipal de Ensino (REME) do Município Campo 
Grande-MS.

Art. 5º O município poderá realizar parcerias com instituições públicas e privadas, 
com o objetivo de promover a democratização do esporte adaptado.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei naquilo que couber. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE MAIO DE 2023.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES

Prefeita Municipal

ANO XXVI n. 7.055 - quinta-feira, 18 de maio de 2023

PREFEITA.......................................................................Adriane Barbosa Nogueira Lopes
Vice-Prefeita.............................................................................................................................
Procurador-Geral do Município.................................................Alexandre Ávalo Santana
Chefe de Gabinete da Prefeita .....................Thelma Fernandes Mendes Nogueira Lopes     
Secretário Munic. de Governo e Relações Institucionais .................................................
.......................................................................................   Mario Cesar Oliveira da Fonseca
Controlador-Geral do Município............................................ João Batista Pereira Junior 
Secretário  Especial  de Segurança e Defesa Social.....Anderson Gonzaga da Silva  Assis
Secretária Munic. de Finanças e Planejamento......................... Márcia Helena Hokama
Secretária Munic. de Gestão.................................................... Maria das Graças Macedo
Secretário Munic. de Infraestrutura e Serviços Públicos..............Domingos Sahib Neto
Secretária Munic. de Meio Ambiente e Gestão Urbana ....................................................
......................................................................................................Katia Silene Sarturi Warde
Secretário Munic. de Inovação, Desenvolvimento Econômico e Agronegócio...............
......................................................................................................Adelaido Luiz Spinosa Vila
Secretário Munic. de Educação...............................Lucas Henrique Bitencourt de Souza
Secretário Munic. de  Saúde.........................................................Sandro Trindade Benites
Secretário Munic. de Assistência Social................................José Mario Antunes da Silva
Secretária Munic.de Cultura e Turismo..........Mara Bethania Bastos Gurgel de Menezes
Secretário-Exec. de Compras Governamentais.................................Isaac José de Araujo 
Secretário Municipal da Juventude .................. Maicon Cleython Rodrigues Nogueira
Subprefeito da Subprefeitura de Anhanduí........................... Francisco Eduardo Galvão
Subprefeito da Subprefeitura  de Rochedinho...........................Silvio Alexandre Ferreira

Subsecretária de Políticas para a Mulher ..................................Carla Charbel Stephanini
Subsecretária do Bem-Estar Animal...................Ana Luiza Lourenço de Oliveira e Lima 
Subsecretário de Proteção e Defesa do Consumidor .........................................................
............................................................................................ Cleiton Thiago Almeida Pereira
Subsecretário de Defesa dos Direitos Humanos ................................................................
...........................................................................Thais Helena Vieira Rosa Gomes da Silva
Subsecretária de Gestão e Projetos Estratégicos................Catiana Sabadin Zamarrenho
Subsecretário de Articulação Social e Assuntos Comunitários ..........................................
.......................................................................................................... Francisco Almeida Teles
Diretora-Presidente do Instituto Munic. de Previdência de Campo Grande....................
............................................................................................Camilla  Nascimento de Oliveira 
Diretora-Presidente da Agência Munic. de Habitação e Assuntos Fundiários ...............
..................................................................................................................Maria Helena Bughi
Diretora-Presidente da Agência  Munic. de Meio Ambiente e Planejamento Urbano 
.........................................................................................Berenice Maria Jacob Domingues
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Regulação dos Serviços  Públicos..................
....................................................................................................... Odilon de Oliveira Júnior
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Transporte e Trânsito ......................................
..............................................................................................................Janine de Lima Bruno
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Tecnologia da Informação e Inovação.........
.............................................................................................Paulo Fernando Garcia Cardoso
Diretor-Presidente da Fundação Munic de Esportes .......................................................
......................................................................................................Odair Serrano de Oliveira
Diretor-Presidente da Fundação Social do Trabalho de Campo Grande ......................
.......................................................................................................................... Paulo da Silva
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